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DECISÕES DA MESA - MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL, DE
10 DE MARÇO DE 2026

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições,

DECIDE baixar as presentes Decisões, a fim de:

EXONERAR, nos termos da 1ª parte do item 2 do parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº
180, de 12 de maio de 1978:

CARLOS ELI GONCALVES, CPF nº 086.***.***-09, matrícula nº 32884, do cargo que vem exercendo em
comissão, de ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata
o artigo 68 da Resolução nº 776/96, a partir de(a) data de publicação.

(Decisão nº548/2026);

FLAVIA BARRETA, CPF nº 338.***.***-56, matrícula nº 32998, do cargo que vem exercendo em
comissão, de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata
o artigo 68 da Resolução nº 776/96, a partir de(a) data de publicação.

(Decisão nº549/2026);

NOMEAR, nos termos do inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,
em virtude de aprovação em concurso público:

CAINA PEDRO FRANCO GOUVEIA, CPF nº 140.***.***-46, para, em Jornada Completa de Trabalho,
exercer, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento -
de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente de exoneração de PAULO
PORTO SOARES, ficando atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu
exercício.

(Decisão nº 528/2026);

CARLA KULNIG MUSSO, CPF nº 058.***.***-81, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em
caráter efetivo, o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da Assembleia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata
o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente de Exoneração de RAFAEL TAVARES
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VICENTE MARIA, ficando atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do
seu exercício.

(Decisão nº 529/2026);

FELIPE PEDROSO SOLDATELLI, CPF nº 470.***.***-38, para, em Jornada Completa de Trabalho,
exercer, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento -
de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente de aposentadoria de ELSIE
MARIA ARRUDA PENTEADO DE CARVALHO, ficando atribuída a Gratificação de Representação a que
se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNICO
LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº 530/2026);

LUIS FERNANDO SERRAO FABIO, CPF nº 427.***.***-83, para, em Jornada Completa de Trabalho,
exercer, em caráter efetivo, o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento -
de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente de Exoneração de AMANDA
DE MORAES MACHADO, ficando atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º
da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data
do seu exercício.

(Decisão nº 531/2026);

MATHEUS PRADO SILVA, CPF nº 060.***.***-20, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da Assembleia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata
o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente de aposentadoria de EDITE RIBEIRO
GONÇALVES, ficando atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu
exercício.

(Decisão nº 532/2026);

PEDRO HENRIQUE TAVARES DE CASTRO MACEDO, CPF nº 148.***.***-69, para, em Jornada Completa
de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e
Vencimento - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente de Exoneração
de RODRIGO TEIXEIRA CINTRA FREIRE DA SILVA, ficando atribuída a Gratificação de Representação a
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNICO
LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº 533/2026);

NOMEAR, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
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ADRIANO APARECIDO PANIN, CPF nº 332.***.***-92, para exercer, em Comissão, o cargo de AUXILIAR
LEGISLATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96,
em vaga decorrente de Exoneração de ALEX DA SILVA PEREIRA, ficando atribuída a Gratificação de
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005,
de AUXILIAR LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº 550/2026);

BEATRIZ CRISTINA BELCHOR, CPF nº 458.***.***-01, para exercer, em Comissão, o cargo de AUXILIAR
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96,
em vaga decorrente de Exoneração de JULIANO RIBEIRO SILVA, ficando atribuída a Gratificação de
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005,
de AUXILIAR PARLAMENTAR, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº 551/2026);

RODRIGO AUGUSTO DE CASTRO E SILVA, CPF nº 347.***.***-05, para exercer, em Comissão, o cargo
de AUXILIAR LEGISLATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução nº 776/96, em vaga decorrente de Exoneração de CARLOS EDUARDO BERNARDES DA
SILVA, ficando atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de AUXILIAR LEGISLATIVO, a partir da data do seu
exercício.

(Decisão nº 552/2026);

TORNAR SEM EFEITO, a Decisão da Mesa nº , publicada em , de nomeação de TALITA JULIANA
CAVALCANTE DE ALMEIDA ROCHA, CPF nº 398.***.***-32, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96.

(Decisão nº 553/2026);
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